INDICAÇÃO Nº    1236       , DE 2002





Considerando que o bairro do Grajaú  é um dos bairros mais populosos do município de São Paulo;





Considerando que nesse bairro faltam todos os tipos de melhoramentos tais como: moradia, transporte coletivo, segurança, hospitais;





Considerando, também, a deficiência no atendimento bancário, pois a agência mais próxima fica no bairro de Santo Amaro, obrigando os moradores da região a se deslocarem até o local, dependendo de ônibus ou carro para movimentação bancária ou simples pagamento de tributos municipais, estaduais e federais;





Considerando que a justa reivindicação vem ao encontro da necessidade dos moradores do Grajaú que há muitos anos pleiteiam esse benefício;





INDICAMOS, com fundamento no artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado para que determine aos órgãos competentes, estudos no sentido de viabilizar a instalação de uma agência da Nossa Caixa/Nosso Banco preferencialmente na Av. Dona Belmira Marim, no bairro do Grajaú, localizado na zona sul da Capital.







Sala das Sessões, em







Deputado JORGE CARUSO
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